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PROCESSO Nº: 5054922-77.2019.8.21.0001

 

Vistos.

O Sindicato dos Municipários de Porto Alegre (SIMPA) e Outros pretendem,
em sede de tutela de urgência, que o Município de Porto Alegre se abstenha de limitar a
autonomia das unidades escolares na gestão do seu calendário letivo, bem como a suspensão
dos efeitos do Ofício Circular nº 19/2019 – GS/SMED.

Presentes os pressupostos autorizadores dos pedidos nos termos do artigo 300
do Código de Processo Civil.

Considerando que o Ofício Circular nº 19/2019 – GS/SMED interfere
diretamente na autonomia das escolas e na organização do seu quadro pessoal como
estabelecido nos artigos 12 e 15 da Lei Federal nº 9.394/96, tenho, em cognição sumária, que
é caso de deferimento da tutela pretendida.

Além de a deliberação administrativa vincular e acarretar prejuízo ao término e
recuperação das aulas, afeta alunos e restringe que funcionários possam dispor, compensar,
recompor ou cumprir a carga horária segundo calendário definido pelas próprias unidades
escolares.

Dessa forma, a gestão de pessoal cabe a cada educandário para garantir o
número mínimo de dias letivos e conclusão do correspondente ano.

Nesse sentido, já decidiu a instância superior:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE. OFÍCIO CIRCULAR Nº 02/2018 - SMED. DIRETRIZES
ADMINISTRATIVAS PARA A CONCLUSÃO DO ANO LETIVO DE 2018. PRETENSÃO DE
SUSPENSÃO DO ATO ADMINISTRATIVO. AUTONOMIA DAS UNIDADES ESCOLARES.
TUTELA DE URGÊNCIA. Verificada aparente ilegalidade no ofício circular nº 02/2018 da
Secretaria Municipal de Educação de Porto Alegre, que estabeleceu diretrizes
administrativas para a conclusão do ano letivo de 2018, tendo em vista a possível violação
da autonomia das unidades escolares prevista nos arts. 12 e 15 da Lei Federal nº 9.394/96,
mormente no que diz respeito à gestão de pessoal para cumprimento do calendário.
Preenchidos os requisitos do art. 300 do CPC, cabível a concessão de tutela de urgência
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para suspender os efeitos do ato na parte impugnada. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO, POR MAIORIA.(Agravo de Instrumento, Nº 70080387384, Quarta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Redator: Francesco Conti,
Julgado em: 29-05-2019).”

Pelo exposto, defiro a tutela de urgência para determinar que a parte ré se
abstenha de limitar a autonomia das unidades escolares na gestão do seu calendário letivo,
suspendendo os efeitos do Ofício Circular nº 19/2019 – GS/SMED.

Intimem-se em regime de plantão.

Oportunamente, encaminhe-se ao juízo competente para processamento dos
demais atos.

Diligências legais.
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verificador 10001056449v3 e o código CRC cefa0b8a.
 

 

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Plantão - TJRS


